
PROCESSO N° 1089/10  PROTOCOLO N.º 10.293.568-3

PARECER CEE/CEB N.º 894/10           APROVADO EM 31/08/10

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO:  COLÉGIO  ESTADUAL  DE  PARANAVAÍ  –  ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO, NORMAL E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: PARANAVAÍ

ASSUNTO: Pedido de Renovação de Credenciamento da Instituição de Ensino para 
oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATORA: MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO SAAD

I – RELATÓRIO

1. Pelo Ofício no 2408/2010-GS/SEED, de 1º de julho de 2010, a 
Secretaria  de  Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  o  expediente 
protocolado em 17/02/10 no NRE de Paranavaí, de interesse do Colégio Estadual de 
Paranavaí  –  Ensino Fundamental,  Médio,  Normal  e  Profissional  do  Município  de 
Paranavaí,  que  por  sua  Direção  solicita  Renovação  do  Credenciamento  da 
Instituição para oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

2. Da Instituição de Ensino

O Colégio Estadual de Paranavaí – Ensino Fundamental, Médio 
Normal e Profissional está localizado à Rua Guaporé, nº 2425, Centro do Município 
de Paranavaí e tem como Entidade Mantenedora o Governo do Estado do Paraná.

Foi credenciado para oferta de Cursos da Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio pela Resolução Secretarial n.º 897/06 de 15 de março de 
2006, a partir do início do ano letivo de 2005, pelo prazo de 05 (cinco) anos, face a 
autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Informática, Integrado ao 
Ensino Médio .
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3. Corpo Técnico Administrativo

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

Adriana Zanelli Carvalho Pedagogia - Diretora

Andrea Helena Lazarino Pedagogia
Especialização em Educação 
Especial e em Administração e 
Supervisão em Educação

-  Auxiliar de Direção

Josefa Rosana Alves Pedagogia
Especialização em Administração 
e Supervisão e Orientação 
Educacional

-  Auxiliar de Direção

Alice Vicini Rodrigues Pedagogia
Especialização em Administração 
Pública

- Secretária

4. Relação dos Cursos oferecidos pelo Estabelecimento

Larice 2



PROCESSO N° 1089/10

5. Relatório de Auto-Avaliação da Instituição

(...)
Cerca de 90% dos professores do colégio concluíram especialização em suas 
respectivas  áreas  de  atuação.  Os  funcionários  que  trabalham  em  outras 
funções, também buscam aprimoramento, duas estão estudando em cursos 
de graduação. O aprimoramento também realizado através do Profuncionário. 
Aos professores são ofertados cursos e simpósios onde há a possibilidade de 
atualização, reciclagem de conteúdos e metodologias. (…) (fls.960 e 961)

6. Síntese dos Resultados Alcançados nos Cursos Técnicos 

Curso Integrado:

Pontos Positivos:  A qualidade pedagógica do mesmo, se da pelo fato dos 
alunos e professores conseguirem de forma articulada integrar as disciplinas 
da  Base  Nacional  Comum  às  disciplinas  específicas  do  curso, 
proporcionando assim a formação de técnicos competentes capazes de se 
inserir no mundo do trabalho e ao mesmo tempo continuarem sua formação 
acadêmica.

Pontos  Negativos:  Um  dos  maiores  problemas  enfrentados  nos  cursos 
técnicos são provenientes da imaturidade dos alunos, que muitas vezes não 
têm a certeza de ter feito a escolha certa em relação ao curso, gerando com 
isso atitudes indisciplinares, no entanto, tais comportamentos são trabalhados 
constantemente pela Equipe Pedagógica de forma satisfatória.

Curso Subsequente:

Pontos Positivos: Os cursos técnicos subsequentes têm como ponto positivo 
a  qualidade  pedagógica  dos  mesmos,  o  que  faz  com  que  os  alunos 
concluintes consigam facilmente se inserir no mundo do trabalho.

Pontos Negativos: A evasão escolar é o maior entrave dos cursos técnicos 
subsequentes,  na  maioria  das  vezes  motivadas  por  problemas  familiares, 
econômicos e profissionais que faz com que os alunos desistam do curso. 
(fls. 963 a 965)
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Número de Alunos Matriculados
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7. Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo n.º 
13/10 do NRE de Paranavaí,  integrada pelos Técnicos Pedagógicos Maria Ivonet 
Francisco Bana – Licenciada em Letras, Eliza Helena Bateloqui – Licenciada em 
Geografia,  Oriana  C.  de  Almeida  Kulevicz  -  Assistente  Social,  Roseneide  Joana 
Ribeiro – Informática Empresarial  com Mídias Interativas emitiu o Laudo Técnico 
favorável à Renovação do Credenciamento da Instituição. (cf. fls. 977 a 1003)

Consta  às  folhas  24  o  protocolo  nº  09.443.978-7,  solicitando 
providências à mantenedora com relação às exigências do Corpo de Bombeiros.

II – VOTO DA RELATORA

Considerando o exposto e o Parecer n.º 214/10 - DET/SEED, 
somos pela Renovação do Credenciamento do Colégio Estadual  de Paranavaí  – 
Ensino Fundamental, Médio, Normal e Profissional, do município de Paranavaí, para 
oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, a partir do início 
do ano letivo de 2010, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de acordo com o parágrafo 
único do artigo 34 da Deliberação nº 09/06-CEE/PR.

Determina-se  à  mantenedora  que  seja  tomada  a  providência 
necessária apontada neste Parecer.

Encaminhe-se:

a)  o  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da  Educação  para  a 
expedição do Ato de Renovação de Credenciamento;

b)  o  processo  ao  Estabelecimento  de  Ensino,  para  constituir 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                             Curitiba,  31  de agosto de 2010.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria Luiza Xavier Cordeiro
Presidente da CEB

Larice 10


